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Início 

DECRETO Nº 099/2019. 
 
 

APROVA CONDOMÍNIO A SER IMPLANTADO NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA: 
 
 

ART. 1º - De acordo com o art. 18, da Lei Municipal nº 2111/2018, fica Aprovado 
a implantação do Condomínio denominado de “Coliseu Residence” de propriedade da 
empresa CBS empreendimentos imobiliários SPE Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.228.449/0001-93, situado na Br 277, Km 604, em Santa Tereza do Oeste, Estado do 
Paraná. 
 

ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 04 de julho de 2019. 

 
 
 

 
Elio Marciniak 

Prefeito Municipal 
 


